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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2025 às 17:26:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40891/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00026/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 59.964,18
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS
EXTERNAS E INTERNAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.964,18
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 18.008.900/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Não

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO Sim 4873585dbc7436bbc433c8b294a97c87
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João Pessoa, 01 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTÀ': DÀ PA3"ÀIBÀ

PREEEITURJÀ MUNICIP.I' DE SÀNTÂNÀ ]ã MÀNGUEIRA

SETOR :Í CONTRÀTÀÇÀ'

DTSPENSÀ N' !v00026/2025
PROCESSO -r--l: 1,--:--r.il'IVO l,' -: i -- i'426

CONTRÀTO N" : 00075,/2025-SDC

T]]R}IO D' :ONTRATC QUE ENTT.= : ' CELEBRAT{ A ,

SÀNTANA DE MANGUEIITA E JOS' '''-.I114 DA SlLVA
SERVIÇO CONI-ORME DiSCRIMINA-: ]:;STE INSTRUME\TTO

pelo presente lrs--l:iae:::o cle contt:atÕ/ de um Iado !]::ltura Municiça- je Santana de Ma:';-=-ra

- Santana de Maaq-iet:e/ S/N - Centt:o - Santana de ::.:-r'-ej.ra - PB/ Cl:- ::' 09'150'087i CC!--58'

neste ato representada pela Prefei.ta Marina D:: =::a Alvarenga r: lacerda' Brasilerra'
soltelra, resj-dente e domíciliada na llua Francis:: -.l'gat s/N - l;rss= sênhora de Fátima

Santana dê Yanguerra - PB, CPF n' 134.093.644-55, l=t--ej.ra de Ide:-:-:=:le no 4385879 SSP/PB'

dorava::: s:::..-es::.=::e CONTRATANTE, e do out-ro Lado , ,:r vItrIRA DA :---'-:' trILHO - R SAO PAUI'O'

2IL - a::.:a.3 - l--,1,:,-'..]E - PB, CNPJ no 18.0oB.gao/cl , -=., doravar:= -'rnplesmente CONTRATADO'

ie:t:::an as pal:tes contratant-es assir-rar: o presente cc:,:.ato, o qua-- se regerá pelas cláusulas
e :::.c-çÕes seguin:es:

PREEEIT'JRÀ MUNICÍPAL DE

EILHO, PARÂ EXECUÇÃO DE

r NA FORMA ABAIXO:

da Lei
2AA6;

CLÁUSU],4 PRIMEIRÀ - DOS FUNDAMENTOS:

l,ste contrato decôrre da Dispensa cle J,icrtação no DVOO026/2A25l processada nos te:::.]s
Fêderal n" 14.133. de 1" de Abril de 2a2l; Lei. complemenl-ar n" 123, cte 14 de Dez=-: - :e

e 1eq1-s1ação pertinente, consideraclas as alteraçÕes poster:.iores das r:efericas t -: ':r ':
os contratantes estão sujei:os como também às cLáusulas CesLe contrato'

CLÁUSULA SEGI]NDÀ - DO OBJETO:

O presentê contLa-,a, ::':1 a -:-.-::--Jra foi devidamente autorizada'
EMPRESA ?ARÀ .1 I;:3-;,:.3 -:S SERVIÇOS DE DEDtrTIZAÇÀO I\TAS

PFEIrIl,l11, l':-l; a,?i,- l: :;l -À1,.--- DE MANGUtrIRA PB'

CIÁUSUI,A TERCEIRÀ - DO VÀLOR E PREÇOS:

o vafor total deste contrato/ a bese c'lo preço proposto' é

}]ILNOVECENTOSESESSENTAEQUÀTRCR:AISEDEZCITOCTNTAVOS)

tem por objeto: CONTRÀTAÇÃO DE

Ánaas ExTERNAS E TNTFIRNAS DA

I :.-:-. -l- ie-.'=:-a ::: execucado rlgorosamen:e de acordo cc:i. as ccnci:ç-e s =x'Iessas neste

t1s--...r.e:t:c/ .:-::as:a apresentacla, especificaçÕes técnicas :::respondêntes/ pLocesso i:
Dispensa oe -:l---=..;ãc n" DVO0 026/2,A25 e instruÇÕes do Contratan.ê/ documerltos esses que f ica::'

f azendo paraes -rr:egrantes clo presente contl:ato, inclependente de -'Ianscrição '

de R$ 59,961,L8 (CINQUENTA E N:.,-:

CúUSUTÀ QUARTÀ - DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE:

Os preÇos côntratados são flx.s e irreajustáveis rc prazo de um ano'
Dentro clo prazo de vigêncta cia corltra'ração e neiian--e solicit-ação dÔ conLnat'ai', :: : : = l: :

poderão aofr". reajuste e!1s o interregro de um ar:/ na mesma proporção ia var:iaÇão v:::--:"

no rpcA-rBGtr acumulado, :::ando-se c:: base o inês ic orÇa:.ento estimacio, exclusivamê11--3 ':--:
asobraqaÇÔesiniciadaseconcluiclas=rósaocorrênc:adaa::aLidade'
Nos reajustes subseque:---as ao pri:.-::c, o interregno nÍL::: cte um ano ser:á contado a part:lr

dos efeitos financeilcs do úItimo :='iuste
No caso de atraso ou nâo d,i-vu-E-:ãc do indice de rea.- -.rs--a:-::ao, o cc:---l:ar-âa--= !agara ao

contratado a irnportância calcu--:a peJ a última variacã: :c:-:r:::da, llq:::da:i: : -rrfererca
correspondente -"ão logo seja ot.--_gàdo o ind.ice clef-r--:t'.::, ::.a o co::.=-ad ::lq''' '
upra"a-rlt-r mernória cle cáIcuIc le:erente ao reajusta:.::-:: i: cI3Ços do va-'l::=r1:':-=::"'--=,

sempre que este ocorrer
lJas af eraÇÕes f inais, o i.ndice l-,rlrzado para r:eajus--: ::: á, cj::::atoriamente' Ô tr=:r: r--l'i' '

Caso o indice estabelecído pat. reajustámento ve:l--=: ser e>:---:---c ou de guafq;e: fo:r'a não

possa mais ser utilizado, S:.á adotacio, em subs'-l: '.-::-o, o ]-.= .,._er i1 ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão -eq:, quanto ao j.ndi.ce :-:stit-uto, as partes =-egerão novo índrce

ofj'cia}, para reajuStame]]*-. .i: :leço c{o va]-or re:]:.:3Cent-e/ por meio de tel-o aditivo.

o reqistr:o da variação i: val:: cont-ratual para -=zer face ao r:eajuste c'e I]I:eÇos poderá se-:

realizaclo por simples apostr-a'
O prazo para resposta ao peC-i: jÊ restabelecitne:--: do equiLíbrio econômico-ilr:anceir:o' quanclo

f or o caso, será de ate r-trl r:.ês, contado da clai-a c: f ornecinento da documen:a:ão comprobatoria

do fato imprevisÍve1 ou pre',rls1l'e- de consequênc-a incalculá\iel/ observacLas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei L4.1'33/2i'

CT,ÁUSULÀ QUINTA - DÀ DOTÀÇÃO

'i
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As iespesas correrão por coa--a cla seg'u-::= do:a:'c' constante do orçamento vigente:
Recur.sos não Vinculados de Inpcstos:
RECURSoS pRopRIoS, CoM DoTAÇÃô onçeunNri:rA PREVTSTA PARA o ExERCÍCIo EINANCEIRo DE 2425

CLÁUSUI,A SEXTÀ - DO PÀGAMENTO:

C pageÍent-o será efetuado mediante process. :=gu1a:: e en observância às normas e procedimentos

ado:ados pefo Contratante, bem como as dis::siÇÕes clos Àr:ts' 1'41' a 146 da Lei 14 '133/2L; da

segu:nte naneira: Para ocorrer no prazo de::rnta dias, contados do período de adimplemenl-o'

cúusulÀ sÉTrDÍA - Dos PRÀzos E DÀ vrGÊNCrA:
Os prazos máximos cte inic-o ie etapas cle erecução e Ce ccnc-nsão do ôbjeto Ôra contratado, que

admitem prorrogaÇão nas ccrdrÇÕes e hlp.teses pre-'-ls:es aa Lei 14 '133/2I' estãÔ abaixo
indícados e serão considerados da assinatura do Ccntra--::
a - Início: Imeciiato,'
b - Concfusão: 3 (três) meses'
A vigência do presente contrato ser:á determinada: aLe 20/A9/2025, considerada da data de sua

assinatura; podencio ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts' 105 a 114, da Lei
r4 .t33 /2I.

CIÁUSUI,A OITÀVÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES DO CONTRJATÀIiITE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇào do serviço efetivamente realizado, de acordo com

as respectivas cláusu.Ias do presenle contrato;
b - proporci.onar ao Contratado:odos os meios necessários para a fiel execuÇão do serviÇo
contral-ado i
c - Notrficar c Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quantc à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e ccntpleta fiscalização, o que não exime o CÔr'ltratado cle suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar l:ep:resenrantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste corltrato, conforme
requisitos estabelecidos na nôrma vigentê, ou pelos respectivos substitutos, especiaLmente
para coordenar as atividades relacionaclas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua

àxecução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio cla

fiscalização conL informaçÕes pertinentes a essa atribujÇào;
e - Observar, em conLpat|bilidade con o objeto clest-e contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a

I23 da Lei 14.733/21.

crÁusu].À NoNA - DAs oBRrGÀÇÕEs Do coNTRjarADo:
a - Executar devidamente o servi.ço descrito na cláusula correspondente do presente contrato/
clentro dos melhorês parâmetros de qualidade estabefecidos para o ramo de atividade re.Lacionada
ao ob j eto cônt-ratua.l , com observância aos prazos estipulados,'
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à tegislação fiscal, civil,
tributária e tr.abalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,'
c - Malter preposto capacitado e idôneo, aceito 5:elo Contrat.ante, quando da execução do

contrato/ gue o represente integralmente em todÔs os seus atos;
d - permltir e facilitar a fiscalização clo Contratante devendo prestar os informes e

escLarecimentos so.licitados.'
e - Será responsáveL pelos danos causaclos diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução cLo contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçãc ou o acompanhamento pelo ór9'ão interessado,'
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no tocio ou em parte, o objeto cleste instrumento/
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do contratante;
g - Manter., durante a v.i.gência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçÕes de regular.idade e qualificação exigidas no respectivo processo cle

contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que

solicit-ado;
h - Cumprir a reser:va de cargos prevista em 1ei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da previdênc-ia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao Iongo de toCa a execuÇão do contrato, e sempre que soliciLado pelo
Contratante, deverá compr.ovar o cumprimento dessa reserva de cargos/ com a lndicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto des:e contrato/ as disposições dos Arts. 115 a

I23 da Lei 14.733/21.

crÁusur,A DÉcrl,Ír\ - DA ÀrrERÀÇÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterarlo com a clevida;ustifrcativa, unilateralmente pelo Contratant-e
ou por acordo enlre as partes/ nos Casos e condiÇÕes previstas nos Art-s' 124 a 136 e sua

extinção, formalmente mot-ivada nôs autos do processo, assegurados o contradi-tório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4'133/2I'
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o incrso I, do caput do Art. !24, da Lei 1"4'L33/21,
ô Contratado será obrigtadc a aceitar, nas mêsmas condiÇÕes cont-ratuals, acréscimos ou

supressÕes que se fizeren no-s serviÇos, de até o respectlvo finite fixado no Art. 125, clo

mesmo diploma legal. do valor inicial atualizado clo contralc. Nenh':m acréscimo ou supressão
poderá excecier o limite estabelecido/ safvo as supressões resultantes dê acordo ceLebrado
entre os conL.r:atantes.

CIÁUSUIÀ DÉCI}.ÍA PRTMEIRÀ . DO RECEBIMENTO

@»
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Executacla a presente cô]ttrataÇão e observadas as condiÇões de adimpl-emento das obriqaçÕes
pactLtadas/ os procedimentos e conclições para receber o seu ob;eto pelo Cont-ratante obedecerão'

conforme o caso/ às disposições do Art. i4C, ca Lel L4'I33/2I'
por se tratar de serviqo, a assinat-ura do te:no detalhado oe recebimento provisório, se dará

peras part.es, quanCo verificado o cumpr-:err-Õ clas exigências de caráter Lécnico' aLé I 5

(quinze) dias da colurrcação escrita do Cc::a--ado, No casc io termo cletalhado de recebimeltto
definitivo, será enttldo e assinatura pe-:s par:tes/ aPenâs após o decurSo do praza de

obser:.,raÇão ou vistoraa, que cÕmprove o a:::cLrmento das ext9,éncias contratuais, não podendo

esse prazo ser superao: a 90 (noventa) dlas, sal,vc e:r. casos excepci-onais, devidamenl-e
justificados.

CIÁUSUI,A DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀLIDÀDES:
O fornecedor ou o Cont-r:atado será responsabilizado aclnirrstrativamente/ facultada a defesa no

prazo leqaf do Ínteressado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14'L33/27 e serãc
aplicadas, na forma, concliçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts' 156 a 163'

do mesmo dipLoma 1egaI, as seguintes sánçÕes: a - adverLência ap1-icada exclusivamente pela
infração aclmjni strativa tle dar causa à inexecução parcial. do contrato/ quando não se

justificar: a imposição de penalidade mais g;ave; b - nuLta de mora de 0,5% (ze::o virgula cinco
por: cento) aplicada sobre o valor do contral-o, por dia de atraso injustificado na execução do

objeto da contrataÇão; C - multa de 10% (clez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
clas infrações admj-ni.strativas pr:evistas no referjdo Art' 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito c-la Administração PúbIica direta e indireta do ente federativo que trver
apticado a sanção, pelo prazo rnáximo de tr:ês anos, apLicada ao responsável pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisÔs rr' rrr' rv' v' r/r e Vrr do caput clo referido Art' 155'
quando não se justificar aimposi.ção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneida<le
para licitar ou contratar no âmbito c1a Aclministração Pública direta e indlreta de todos os

entes federativos/ pelo prazo mínimo de três anos e máximo cle seis anos, aplicada ao

responsáveJ. pe1.as infrações arlminist-rat-ivas previstas nos incisos VIiI, 1X, X, xI e XiI do

capur- dÕ referido Art. 155, bem como pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos If,
III/ IV, V, VI e vII do capuL do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mars

qrave que a sanÇão referida no S 4o do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumufada de outras
sanções previstas na Lei 14,t33/21.
Se o vafor da multa ou indenização devida não for recolhido no praza de 1.5 dias apos a

comunlcação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeíra parcela do pagamento a

que o Contratado v-ier a fazer jus, acrescidc de jui:os moratórios de 1% (urn por cento) ao mês,

or:, quando for o caso, cobrado juclicialmente'

cúUSUIÀ DÉCIMÀ TERCETRÀ - DA COMPENSAÇÁO EINANCEIRA:
Nos casos de eventuais aLrasos de pagamento ncs têrmos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrid.o de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào

f.inanceira, cle.zida desde a data limite fi-xada para o pagamento até a daLa correspondente ao

efeti.vo pagamento da pa::cela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paqamento

serâo calcu.Lados com utilização da sequinte fórmula: EM - N x VP * fr onde: EM: encargos
môratoríos; N : número de dias entre a dat-a prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; Vp: valor da parcel.a a ser paga,'e I = indice de compensaÇão flnancejra, assinr

apurado: I = (TX + 100) :365t sendo TX: percêntual c1o IPCA-IBGE acumu.Lado nos últimos doze

meses ou, na sud falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal. que o substitua' Na

hipótese do referido índi.ce estabeLecido para a compensação financeira rzenha a ser extinto ou

de quaLqper forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser determinado pela Jegislação então em vigor.

CLÁUSUI.A DÉCTMA QUARTÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contral-antes deverão cumpri,r a Lei nÔ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Leí Geraf de proteção c1e Dados Pessoais LGPD, guallto e todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, j.ndependentemenLe de declaraÇão oll de aceitação expressa.
b - Os dados obt-idos somente poderão ser utiLizacios para as finalidades que justificaram sen

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.1A9/L8.
c - Ii vêdacio o compartilhamento con terceir:os de qualquer cla<]o obtido, fora das hipóLeses
permitidas em Lei.
d - Constlt-uj atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando fo:: o caso,
sobre os deveres, requisitos e r:esponsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco clias riteis sobrê todos os conllralos
<1e suboperação firmados ou que venham a ser: ce]eblados pelo contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

present-e cláusula, permanecerldo rntegralmente responsáve.l por garantir sua observância'
q - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o curnprrmento desta c1áusufa, devendo

o contratado atender prontamenLe eventuais pedicios cle comprovação formulados.
h - O Contratadô deverá prestar, nô pLaza f-xado pelo Cor:l:atante, prorrogáve1 medj.ante

;ustlficativa, quaisquer infornações acerca cics dados pessoais para cumprimento da LGPD'

incLusive quanto a eventual descarte rea.Lizado.
j_ - TermÍnado o i-ratamento dos ciados nos termos do Art. 15, é ieve: clo Corrtratado e-Lirnilá-los,
com exceção das hipóteses do Art. !6, arnbos cia i,ei 13.1A9/18, inclurndo aquelas em que houver'

necessidade de guarcla de dccumentação para frns d,r comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes
legais Ou Cont-ratuais e somente enquanto r'lão prescr:i.taS essas obrigaÇÕeS '
j - Os bancos c1e dados formados a partir da execução do objeto oeste contrato, notadamenl-c

aqueles que se p::oponham a armazenar dados pessoais, devem ser rnanlrdos em ambiente virtual

@ÉImpresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 0EE5.3C48.D23E.38A2.4250.36B3.C72D.8E9D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 40891/25. Data: 01/04/2025 17:29. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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i
contro.l.adô/ com registr.o i1d-Lvidual:astreavel de tratamentos reaLizados, conforme Art' 37' da

Lei L3.l09/78, côn. cad.i acesso/ da--a, horárro e registro da finalidade, para efeito de

responsabilízaÇão, en caSo de eventua:s omissÕes, desvios ou abusos' Os referidos bancos de

dados devem ser deseiv.::-vldos em for-::.aio r:,:erôperáver, a fim de garantir a reutilizaÇão
desses dados pelo Con..-ra--ante nas hipoteses p:evistas na LGPD'

k - O p::esente Contra--o esr-á sujeito a a-:::açÕes noS proceolnenLos pertinentes ao tratamento
cle daclos pessoais, q;a:.io indicado pe-a a:"oridade compe'-ente/ em especial 'l Autoridade
Nacicnal de ProteÇão cie -'ac1os, pot *ãio ce opiniÕes técnicas ou reComendaÇões' editadas na

forrna da lG?D.

CúUSUI,A DÉCIMA QUINTÀ - DO FORO:

Para dirim.i:: as questões decor:entes deste
ConcelÇãô.

contrato, as sartes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado Õ presen:e cÔntrato em o2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por ciuas testemunhas.

Santa:a de Mangiueira - PB/ 20 de Março de 2025

PELO CONTRATANTETEST!]MUNI]AS

t*-J^
DE

rta MuniciPal
134.093 .644-55

PELO CONTRATADO

CNPJ n" .008. / 0a1t-40

T^"-gq_e . s o o/o o o í -4 o-rJOSE VIEIRÁ. DA SILVA F,L;ó
_ Rua São pauto, eii
Centro-Diamanle-pB

r_ CEp.:S8.99í{00 J

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 0EE5.3C48.D23E.38A2.4250.36B3.C72D.8E9D. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
CNPJ: 18.008.900/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:27 do dia 14/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/05/2025.
Código de controle da certidão: 60F1.4074.EA28.0967
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 3F5B.9397.09E8.334C.1B49.9149.C4F7.816D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40891/25. Data: 01/04/2025 17:29. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 7B0F.90C0.F1B4.EC95 Emitida no dia 01/04/2025 às 11:15:20

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 18.008.900/0001-40
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 3F5B.9397.09E8.334C.1B49.9149.C4F7.816D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 40891/25. Data: 01/04/2025 17:29. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.008.900/0001-40
Razão

Social: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Endereço: RUA SAO PAULO 211 / CENTRO / DIAMANTE / PB / 58994-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031406392068722839

Informação obtida em 01/04/2025 11:13:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 3F5B.9397.09E8.334C.1B49.9149.C4F7.816D. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.008.900/0001-40
Certidão nº: 18466973/2025
Expedição: 01/04/2025, às 11:14:20
Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.008.900/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 3F5B.9397.09E8.334C.1B49.9149.C4F7.816D. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 18.008.900/0001-40 

Razão Social: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 

Nome Fantasia: DETERTIZACAO EM RESIDENCIAS QU 
 

Certidão emitida às 11:22 de 01/04/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: LlzO.ghaw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 3F5B.9397.09E8.334C.1B49.9149.C4F7.816D. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2025 às 17:29:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 40893/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000752025
Data da Publicação: 21/03/2025
Data da Assinatura: 20/03/2025
Data Final do Contrato: 20/09/2025
Valor Contratado: R$ 59.964,18
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS
EXTERNAS E INTERNAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA  PB.
Informações Complementares: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO NAS ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA  PB.
Contratado (Nome): JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
Contratado (CNPJ): 18.008.900/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3f5b939709e8334c1b499149c4f7816d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0ee53c48d23e38a2425036b3c72d8e9d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: EE49.564D.5EF9.A32C.72F1.C7A0.27CF.9C5B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 40891/25. Data: 01/04/2025 17:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

40891/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/04/2025 às 17:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 40893/25 ao Documento 40891/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 40891/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 5 - 8 0ee53c48d23e38a2425036b3c72d8e9d

Comprovantes de regularidade da contratada 9 - 14 3f5b939709e8334c1b499149c4f7816d

RECIBO PROTOCOLO 15 ee49564d5ef9a32c72f1c7a027cf9c5b

João Pessoa, 01 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:41. Validação: 73AB.49D5.3103.B6CC.DBB1.7318.FBF2.78E5. 
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